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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

A Càmara Municipal de Cascavel, por seu Vereador subscdtor, nos termos que Íegem o aÍt.
157 do Regimento Interno desta Casa de Leis, hipoteca MOÇÃO DE ÂPELO E APOIO ao

Excelentíssimo Senhor Rodrigo Maia, Ptesidente da Càman dos Deputados, BtasíliafDF,
para que seja incluso para votaçáo em tegime de urgência o Ptojeto de Lei n" 3780, de 2020,
que altera o Decteto-Lei n" 2848, de 1940 (Código Penal) estabelecendo medidas contÍa o
abuso sexual praticado por ministros de confissões lsligiosas, profissionais das áreas de

saúde ou de educação e poÍ quaisquer pessoas que se beneficiam da confiança da útima ou
de seus famiüares para ptaicar tais crimes, quando a vítima for menor de dezoito ânos ou
incapaz.

Apelo aínda ao Nobre Presidente, pâÍa que essa Moção seja dada conhecimento aos

Deputados daBancada Paranaense naCàmara dos Deputados.

É a Moção. Sala das Sessões.

Cascavel, 3 de setembro de 2020.

6' .r*r,itJpótiiiat Madril
Veteador/PSC

Exposição de Motivos

Senhor Presidente. Os motivos que levam esta Casa de Leis a hipotecar esta Moção
de Apelo e Apoio a Sua Excelência, tem o propósito de requerer a tamitaçã.o em regime de urgência do
Projeto de Lei n" 3780, de 2020.

Esse ptojeto de lei está alterando dispositivos do Cóügo Penal criando medidas mais
salutates e drásticas para aquelas pessoas que cometetem crimes de abuso sexual contÍa menores de

dezoito anos e de pessoas tncapazes. Tais crimes estão sendo direcionados, com a altençào do Código
Penal, a ministros de confissõss lsligiosas, profissionais das áteas da saúde e da educação que tivetem
comprovado tal ato ilícito sexual, além de atingir demais pessoas que cometerem tal ato criminoso.

A população em getal nào aceíta mais as condutas ilícitas que são praticadas por esses_..;
criminosos, que se utiüzam de detetminadas oportunidades reliriosas, de atendimento a pacientes e,

também de cunho educacionalpara praticarem os atos crirninosos sexuais conúa menoÍes e incapazes.
É preciso que o Plenátio da Càmara dos Deputados delibeÍe uÍgentemente este projeto e que os
Nobtes Deputados apÍovem pâÍâ que tais atos sexuais sejam considerados criminosos, paÍa fins de

fottalecet o PoderJudiciátio em suas decisões.

Espero, pois, contat com o apoio de todos na Càman dos Deputados.
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MoÇÃo N" J1 ,Duzozo.
(Proponentes: Veteadot Policial Madril/PSC)
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